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AUTOGRAFO DE LEI NO 2.44612022.

TORNA OBRIGATORIO DISPOR DE

BANHEIROS QUíMICOS ADAPTADOS AS

NECESSIDADES DE PESSOAS COM

DEFICIÊNCIA OU MOBILIDADE REDUZIDA EM

EVENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS NO

ÂMerro Do MUNrcíPro DE AFoNSo

cLÁUDIo, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO,

usando das atribuições que lhes são conferidas por Lei, tendo aprovada a Lei Municipal

no 2.4/,6, em 31 de AGOSTO de 2022, resolve encaminhá-la ao Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal para sanção e promulgação.

A CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CLÁUDIO

RESOLVE:

Art. 1" Fica determinada a disposição gratuita e obrigatória de banheiros químicos

adaptados às necessidades de pessoas com deficiência e/ou mobilidade reduzida em

todos os eventos públicos e privados no ârnbito do município de Afonso Cláudio.

Parágrafo único. O banheiro químico adaptado será de uso exclusivo de pessoas com

deficiência ou mobilidade reduzida e, em caso de necessidade de assistência, de seu

acompanhante.

Autenticar documento em http://www3.cmac.es.gov.br/spl/autenticidade 
com o identificador 32003100330030003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.
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Art.20 Para os fins desta Lei, o organizador do evento disponibilizará de, no míntmo, 1

(um) banheiro químico com acessibilidade, conforme regulamentado pelas normas de

acessibilidade da Associação Brasileira de Normas Técnicas ABNT, para cada àonjunto

de 10 (dez) banheiros químicos convencionais instalados.

Parágrafo único. Em havendo menos de 10 (dez) banheiros quÍmicos convencionais,

disponibilizar-se-á 1 (um) banheiro químico adaptado.

AÉ. 3o Fica ao Poder do Executivo regulamentar as penalidades aplicáveis da presente

norma

Art.40 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

MA o ER COSTA

Presidente

Plenário "Monsenhor Pauio de Tarso de Rautenstrauch".

Afonso Cláudio/ES, 31 de agosto de 2022.
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e Eu salrcirm a PnrgÉ Lei'
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